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DECRETO Nº 29.680 de 26 de abril de 2018

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, da 

unidade orçamentária, na forma que indica e dá 

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com o § único do artigo 30 da Lei nº 9.234, de 13 de julho de 2017, art. 19 do Decreto nº 25.785, de 06 

de janeiro de 2015 e Decreto nº 29.436, de 05 de janeiro de 2018;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2018, da unidade 

orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento, deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 26 de abril de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

LUIZ ANTONIO GALVÃO
Chefe de Gabinete do Prefeito, em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda
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DECRETO Nº 29.672 de 25 de abril de 2018

Publicado no DOM de 26 de abril de 2018.

Republicado por ter saído com incorreção.

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, da 

unidade orçamentária, na forma que indica e dá 

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com o § único do artigo 30 da Lei nº 9.234, de 13 de julho de 2017, art. 19 do Decreto nº 25.785, de 06 

de janeiro de 2015 e Decreto nº 29.436, de 05 de janeiro de 2018;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2018, da unidade 

orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento, deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 25 de abril de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

LUIZ ANTONIO GALVÃO
Chefe de Gabinete do Prefeito, em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda
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DECRETOS NUMERADOS

DECRETO Nº 29.681 de 26 de abril de 2018

Prorroga o prazo para formalização do pedido de 
adesão ao Programa de Parcelamento Incentivado 
– PPI, na forma que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso III do art. 52 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado até 29 de junho de 2018, o prazo fixado no § 4º do art. 4º do Decreto 
nº 29.434/2017 para formalização do pedido de adesão ao Programa de Parcelamento Incentivado – 
PPI, instituído pela Lei nº 9.306/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 26 de abril de 2018.

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

 LUIZ ANTONIO GALVÃO  
Chefe de Gabinete do Prefeito, em exercício 

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

DECRETOS SIMPLES

DECRETOS de 26 de abril de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

Designar para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 

COMPED, representando o segmento Associação Educacional Sons no Silêncio – AESOS, na condição 

de Conselheiro Titular, VERENA GILA FONTES, em substituição a MARCIA MARIA LEMOS, e na 

condição de Conselheiro Suplente, LUCIANA ASSUNÇÃO DOCÍLIO, em substituição a VERENA GILA 

FONTES, entidade representativa da sociedade civil na área de Deficiência Auditiva.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 26 de abril de 2018.

RETIFICAÇÃO

No Decreto s/nº de 19/04/2018, publicado no DOM de 20/04/2018, referente a nomeação de RITA DE 

CASSIA SALLES SANTOS,

Onde Se Lê: 

Nomear, RITA DE CASSIA SALLES SANTOS, para exercer o cargo em comissão de Gestor de Fundo 

II, Grau 55,...

Leia-se:

Nomear, RITA DE CÁSSIA SALES DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão de Gestor de 

Fundo II, Grau 55,...


